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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

LEI No 1503, de 28 de dezembro de 2018.
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I 
Disposições Gerais
 
Art. 1o Esta Lei institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Executivo Municipal de Westfália, regidos pelo Regime Jurídico Único e legislação pertinente.
 
Art. 2o O quadro de cargos e funções do Poder Executivo Municipal é integrado por:

I – quadro dos cargos de provimento efetivo;

II – quadro de cargos em extinção;

III – quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas.

Art. 3o Para efeitos desta Lei, considera-se:
 
 
I – Quadro de Cargos Efetivo: É integrado por funções auxiliares e/ou especializadas, providas por servidores com vínculo estatutário, mediante prévio Concurso Público, e Regime Previdenciário Geral do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS. 
 
 
II – Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas: É integrado por todos os Cargos de Recrutamento em Comissão e Funções Gratificadas criadas em lei, de livre nomeação do Poder Executivo;
 
 
III – Categoria Funcional: o agrupamento de cargos da mesma denominação, com iguais atribuições e responsabilidades;
 
 
IV – Cargo: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor público, mantidas as características de criação por lei, denominação própria, número certo, retribuição pecuniária padronizada, escolaridade e carga horária;

  
V – Coeficiente Salarial: a identificação por coeficiente do valor do vencimento de cada cargo multiplicado pelo Valor Padrão de Referência Salarial (V.P.R.S.), fixado em Lei específica.
 
VI – Comissionamento: Retribuição pecuniária pela designação pela Responsabilidade de Trabalhos e Atividades.
 
Parágrafo único. A fixação dos coeficientes de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: 
 
I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; 
II – os requisitos para a investidura; 
III – as peculiaridades dos cargos.
Capítulo II
DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Seção I
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS
 
 
Art. 4o O quadro de cargos de provimento efetivo, é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e coeficiente salarial:
	Número de
Cargos
	Denominação da
Categoria Funcional 
	Coeficiente
Salarial

	01
	Médico da Família
	25,35

	01
	Médico Veterinário
	6,30

	01
	Dentista
	6,30

	01
	Contador
	5,25

	01
	Enfermeiro
	5,25

	01
	Farmacêutico
	5,25

	01
	Médico pediatra
	5,15

	01
	Médico ginecologista
	5,15

	01
	Controlador Interno
	4,50

	01
	Psicólogo
	3,75

	01
	Engenheiro
	3,50

	01
	Arquiteto
	3,50

	02
	Nutricionista
	3,50

	01
	Assistente Social
	3,50

	01
	Tesoureiro
	3,20

	02
	Fiscal Municipal
	3,20

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	3,05

	08
	Operador de Máquinas
	2,60

	11
	Agente Administrativo
	2,60

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	10
	Motorista
	2,30

	01
	Mecânico
	2,30

	01
	Eletricista
	2,30

	01
	Pedreiro
	2,30

	03
	Auxiliar de Escritório
	2,00

	01
	Auxiliar de Saúde Bucal
	2,00

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	15
	Operário
	1,50

	13
	Servente
	1,35


Seção II
DAS ESPECIFICAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS
 
 
Art. 5o Especificações das categorias funcionais, para os efeitos desta Lei, são as diferenciações de cada uma, relativamente à natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira.
 
Art. 6o A especificação de cada categoria funcional deverá conter: 
 
I – denominação da categoria funcional;
 
II – coeficiente salarial;
 
III – descrição sintética e analítica das atribuições;
 
IV – carga horária semanal de trabalho; e

V – requisitos para provimento, abrangendo o nível de formação e outros especiais de acordo com as atribuições e a natureza do cargo, sobretudo no caso de profissões regulamentadas em Lei Federal.

 Art. 7o As especificações das categorias funcionais do quadro de cargos de provimento efetivo, incluindo os cargos em extinção, constituem o Anexo I que é parte integrante desta Lei.
Seção III
 DO RECRUTAMENTO DE SERVIDORES
 
Art. 8o O recrutamento para os cargos efetivos far-se-á mediante concurso público, nos termos disciplinados no Regime Jurídico dos Servidores do Município e regulamento próprio.
Seção IV
Do adicional de escolaridade
 
 
Art. 9º O adicional de escolaridade do cargo constitui-se em instrumento de valorização do servidor, decorrente da obtenção de escolaridade superior àquela exigida para o provimento do cargo, para o qual receberá um incentivo de 5% sobre o vencimento básico. 
 
 Art. 10 Os graus de escolaridade e subsequente promoção de escolaridade são os seguintes:
I) Grau 1 – Ensino Médio Completo, quando a exigência mínima ao cargo é de Ensino Fundamental;
II) Grau 2 – Curso Superior Completo (Plena), quando a exigência mínima ao cargo é de Ensino Médio.
§ 1o Caso o servidor ingresse no cargo, mediante aprovação em concurso, com escolaridade superior à mínima exigida, fará jus ao adicional de escolaridade correspondente a sua formação pessoal.
 
 
§ 2o A apresentação de comprovação de conclusão de dois ou mais cursos que estejam no mesmo nível, não dá direito à percepção do valor correspondente em dobro.
 
 
 § 3º Os valores correspondentes ao adicional de escolaridade não são cumulativos.
 
 
§ 4o Aplica-se a previsão constante no caput deste artigo, também nos casos em que o servidor apresentar escolaridade maior que venha a suprir eventual ausência da escolaridade mínima exigida para o cargo, ainda que esta tenha servido como comprovação de escolaridade para o seu ingresso.
 
Art. 11 O adicional de escolaridade somente será concedido mediante:
I – requerimento protocolado pelo servidor;
II – comprovação de que possui a escolaridade acima da exigida para o ingresso no cargo por meio da apresentação dos seguintes documentos:
a) Histórico Escolar: para a comprovação do grau 1;
b) Diploma ou Certificado de Conclusão: para a comprovação do grau 2;
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, só serão considerados os títulos de cursos reconhecidos e ministrados por instituições de ensino credenciadas ou reconhecidas pelo Ministério da Educação.
Art. 12 O adicional de escolaridade vigorará a contar do mês seguinte em que o servidor cumprir os requisitos previstos no art. 11.
Seção V
DoS DEMAIS COMPONENTES DO SISTEMA REMUNERATÓRIO
Subseção I
comissionamentos pELO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO


 Art. 13 Poderão ser concedidos aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo pelo regime especial de trabalho os seguintes comissionamentos mensais cuja descrição das atribuições será objeto de regulamentação por decreto do Executivo:
 

Parágrafo único. Nenhum servidor poderá perceber a título de comissionamento valor superior a 85% (oitenta e cinco por cento) de seu salário básico.

	Quantidade
	Coeficiente

	
	Salarial

	04
	0,25

	06
	0,50

	06
	0,70

	05
	0,75

	05
	0,90

	03
	1,15

	05
	1,46

	05
	1,67

	02
	2,25

	03
	2,70


 
 
Art. 14 Os comissionamentos poderão ser percebidos cumulativamente pelo servidor que for designado para mais de uma das atividades de natureza especial.

 
§ 1o A percepção de quaisquer dos comissionamentos exclui o pagamento de horário extraordinário, na forma da lei.

 
§ 2o Os servidores que forem designados para substituir os titulares dos comissionamentos, durante seus impedimentos e afastamentos legais por um período superior a 15 dias, perceberão o valor do comissionamento proporcional ao número de dias da substituição. 

 
§ 3o Excepcionalmente, os comissionamentos podem ser concedidos aos servidores que integram o quadro do magistério, desde que sobre eles recaia a respectiva designação. 
 
Art. 15 A designação e a dispensa do servidor para quaisquer das situações previstas no artigo 13 deverá ser realizada por meio de Portaria.
 
Art. 16 Fica vedada a percepção dos pelos servidores titulares de cargo em comissão ou função gratificada.
 
Art. 17 Os comissionamentos não serão objeto de incorporação para nenhum efeito, salvo a existência de lei específica prevendo esta possibilidade, bem como não servirão de base de cálculo para a concessão de outras vantagens.
Subseção II
quebra de caixa
 
 
Art. 18 Aos servidores municipais ocupantes dos cargos de Tesoureiro e de Agente Administrativo que, por força de suas funções receberem, guardarem ou pagarem valores em moeda corrente, é devido um Auxílio para Diferença de Caixa no montante de 20% (vinte por cento), calculado sobre o vencimento básico de seu cargo efetivo.


§ 1° O servidor que estiver respondendo legalmente pela tesouraria ou caixa, durante os impedimentos do titular, devidamente designado, fará jus ao pagamento do auxílio.


§ 2° O auxílio que trata o “caput” deste artigo só será pago enquanto o servidor estiver efetivamente executando serviços de pagamento ou recebimento de valores e nos afastamentos previstos em Lei.


Art. 19 O Auxílio para Diferença de Caixa não será considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.
SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL DE SOBREAVISO
 
 
Art. 20 O  servidor  que  permanecer  em  suas    dependências, aguardando chamadas para serviços essenciais a qualquer momento, que não podem ser descontínuos, como os serviços emergenciais na saúde pública e demais áreas que forem declaradas de serviços essenciais, mediante ato próprio, poderá perceber o Adicional de Sobreaviso, correspondente ao acréscimo de 1/3 (um terço), tendo como base o salário básico e os adicionais por tempo de serviço, proporcional às horas efetivamente trabalhadas, não incidindo sobre valores eventuais e transitórios.
SUBSEÇÃO IV
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE


Art. 21 O servidor que no exercício de atividades ou operações penosas insalubres ou perigosas, expondo-se a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição dos seus efeitos, perceberá o adicional de insalubridade ou periculosidade, nos termos previstos em lei específica.  
Capítulo III
DO QUADRO DOS CARGOS Em comissão E FUNÇÕES GRATIFICADAS
Seção I
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS
Art. 22 O quadro de cargos de provimento em comissão é composto pelas seguintes posições de confiança, com o respectivo número de cargos e coeficientes salariais:
	No de Cargos e Funções
	Denominação
	Coeficiente Salarial

	01
	Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
	Subsídio

	01
	Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Subsídio

	01
	Secretário Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social
	Subsídio

	01
	Secretário Municipal de Obras, Interior e Viação
	Subsídio

	01
	Secretário Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto 
	Subsídio

	02
	Coordenador Clínico
	5,4

	02
	Coordenador Odontológico
	5,4

	01
	Chefe de Gabinete
	5,4

	01
	Secretário Adjunto
	4,8

	01
	Coordenador CRAS
	4,5

	01
	Assessor Jurídico
	4,5

	01
	Coordenador da Saúde
	4,5

	01
	Assessor Planejamento Administrativo
	3,5

	01
	Coordenador Saúde Mental
	3,5

	04
	Diretor de Departamento
	3,5

	01
	Supervisor Escolar
	3,5

	08
	Dirigente de Equipe
	3,0

	01
	Diretor de Oficinas Artesanais
	2,5

	03
	Coordenador de Obras e Serviços
	2,3

	01
	Assessor de Imprensa
	2,3

	09
	Dirigente de Núcleo
	2,3

	07
	Chefe de Turma
	2,1

	03
	Chefe de Atividades Setoriais
	1,92



 
Art. 23 O valor do subsídio é aquele fixado em Lei específica pelo Poder Legislativo Municipal, sendo que, em caso de servidor do quadro efetivo de qualquer esfera governamental, que assumir o cargo de Secretário, e sua remuneração mensal for inferior aos subsídios fixados para este cargo, perceberá, além da sua remuneração, a título de gratificação, a diferença calculada entre a mesma e a fixada a título de diferença de subsídio, limitada sempre ao valor deste que é fixado em lei específica.
 
 
Parágrafo Único. Ao servidor ocupante de cargo efetivo designado para o cargo de Secretário, a critério da Administração, poderá perceber além de sua remuneração o Comissionamento pela Responsabilidade dos Trabalhos e Atividades, fixado nos termos do art. 13.
 
Art 24 O provimento dos comissionamentos é privativo de servidor público efetivo do quadro do Município ou posto a sua disposição, sem prejuízo de seus vencimentos no órgão de origem.
SEÇÃO II
DAS ESPECIFICAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

 
Art. 25 As especificações das categorias funcionais do quadro de cargos em comissão observam o previsto para os cargos de provimento efetivo disposto nos artigos 6o e 7o desta Lei.
 
Parágrafo único. As atribuições dos titulares dos cargos de provimento em comissão estão constantes no Anexo II, que é parte integrantes desta Lei.
Capítulo IV
DO PROGRAMA DA QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
 
Art. 26 O programa de qualificação dos servidores municipais, titulares de cargos de provimento efetivo e em comissão, tem como objetivo promover a sua capacitação e aperfeiçoamento, visando um melhor desempenho de suas funções.

 
Art. 27 Para a implementação do programa a Administração Municipal poderá:

 
I – oportunizar treinamentos, seminários e congressos para os seus servidores sempre que verificada a necessidade, visando dinamizar a execução das atividades dos diversos órgãos;

 
II – autorizar ou determinar o afastamento do servidor, sem prejuízo de sua remuneração, para participar de treinamentos, seminários e congressos realizados nas suas respectivas áreas de atuação;

 
III – auxiliar na aquisição de livros e materiais necessários para a qualificação dos servidores, desde que existente pertinência entre o tema e as funções que exerce o servidor; 

 
IV – auxiliar nas despesas com transporte, estadia e alimentação, quando for o caso, nos moldes definidos em lei específica;

 
Art. 28 Os treinamentos, seminários e congressos poderão ser internos, quando desenvolvidos pelo próprio Município, atendendo as necessidades verificadas, e externos, quando executados por órgão ou entidade especializada.

 
§ 1o Quando o evento for externo e a participação for solicitada pelo servidor, este deverá apresentar requerimento à Administração, com 5 dias de antecedência da realização do mesmo, com as seguintes informações:

 
I – título do evento que deseja participar, anexando o seu conteúdo programático;

 
II – os objetivos do evento do qual pretende participar e a entidade promotora;

 
III – local, horário e período de duração;

 
IV – valor, quando a pretensão for de que este seja custeado pelo Município.

 
§ 2o O servidor deverá aguardar em exercício o despacho permissivo ao afastamento a que se refere o inciso II do artigo 27, sob pena de incorrer em falta não justificada.

 
§ 3o A negativa do servidor de participar de qualquer atividade do programa de qualificação, sem fundamentada e razoável justificativa, poderá caracterizar infração de dever funcional, na forma da Lei.


Art. 29 Concluído o evento, o servidor, no prazo de 05 dias, encaminhará comprovação de participação.

 
Parágrafo único. A falta ou o encaminhamento tardio do relatório de que trata este artigo implicará na obrigação do servidor beneficiário em devolver ao Município o investimento realizado no evento.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 
Art. 30 Ficam extintos todos os empregos, cargos públicos e funções gratificadas existentes na administração centralizada do Executivo Municipal anteriores à vigência desta Lei.

 
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias, que compõem o Quadro de Empregos.

 
Art. 31 Os atuais servidores concursados do Município, titulares dos cargos ou empregos públicos extintos pelo art. 30, serão enquadrados em cargos das categorias funcionais criadas por esta Lei, na forma do Anexo III, sendo observado quanto à promoção por escolaridade, o aproveitamento da escolaridade obtida até a data do enquadramento. 
 
Art. 32 Passam a compor o quadro de cargos de provimento efetivo em extinção, após o enquadramento, as seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:
	QUADRO DE CARGOS EM EXTINÇÃO


	Denominação da categoria funcional
	Número de cargos
	Coeficiente salarial
	Carga horária semanal

	Telefonista/Recepcionista
	10
	1,75
	40

	Dentista
	1
	5,40
	20

	Operário Especializado
	11
	2,00
	40


 
§ 1o Os cargos que integram o quadro de que trata este artigo serão extintos, não podendo mais ser providos, na medida que vagarem. 
 
§ 2o Ficam assegurados aos servidores titulares de cargos em extinção todos os direitos e vantagens previstos nesta Lei e no Regime Jurídico Único.

 
Art. 33 Fica assegurado aos servidores enquadrados nesta Lei a irredutibilidade nominal de vencimentos a que se refere o art. 37, XV da Constituição da República. 
 
Art. 34 Aos servidores desta lei, admitidos até 31 de dezembro de 2018, com cinco anos de efetivo exercício, perceberão uma retribuição pecuniária de 5% (cinco por cento) incidente sobre o seu vencimento básico, a título de promoção por merecimento através da valorização do servidor por qualificação de trabalho.
 
 
§ 1º Aos servidores que ainda não cumpriram o interstício de 05 (cinco) anos, desde a sua admissão até 31 de dezembro de 2018, terão preservado a contagem de tempo de serviço até a presente data, devendo para promoção, cumprir o tempo faltante até completar o período de 05 anos, observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Suspendem a contagem do tempo para fins de promoção:

I – as licenças e afastamentos sem direito à remuneração;

II – os períodos de licença para tratamento de saúde no que excederem a noventa dias, consecutivos ou não, exceto os decorrentes de acidente em serviço devidamente reconhecido em procedimento próprio;

III – as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família por qualquer período.

§ 3º A promoção por merecimento terá vigência a partir do mês seguinte àquele em que o servidor completar o tempo de exercício exigido.

 
Art. 35 As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.


Art. 36 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da lei 245/2003 e suas alterações.

 
Art. 37 Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2019.    
GABINETE DO PREFEITO, 28 de dezembro de 2018.
Otávio Landmeier
Prefeito  
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I
DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS
CARGOS EFETIVOS
CATEGORIA FUNCIONAL: Médico da família
COEFICIENTE SALARIAL: 25,35
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: visitação a famílias e orientações na área de prevenção. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: visitação a famílias, realizar levantamento de dados cadastrais, atendimento básico e no posto de saúde, acompanhar a situação nutricional e vacinal da população, encaminhamentos para exames, emissão de atestados admissionais e periódicos, integrar juntas médicas, encaminhar servidores a outros profissionais especialistas, se necessário, consultas médicas a servidores, integrar grupos de estudos em programas de saúde pública, orientações na área de prevenção, dirigir veículo oficial, e outras tarefas correlatas. 
CONDIÇOES DE TRABALHO: 
Horário: Período normal de trabalho de 40 horas semanais
Especial: Uso de uniforme e equipamentos de proteção.
LOTAÇÃO: Secretaria da Saúde 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:
Escolaridade: Superior Completo, com inscrição no CREMERS.
Idade: Mínima de 21 anos  
Ingresso: Por concurso público específico
Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio na ocasião da posse e possibilidade de trabalho fora do horário normal de expediente. 
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO VETERINÁRIO
COEFICIENTE SALARIAL: 6,30
SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do Município.
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência técnica aos criadores do Município, no sentido de assegurar-lhes, em função de planejamento simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre problemas de técnica pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinária; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; dirigir veículo oficial, executar outras tarefas correlatas.
REQUISITOS DE TRABALHO:
Escolaridade: nível superior;
Carga Horária: 40 horas semanais;
Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão de veterinário;
Outras: o exercício poderá determinar a realização de viagens, serviços à noite, domingos e feriados.
Recrutamento: Por concurso público específico.


CATEGORIA FUNCIONAL: DENTISTA
COEFICIENTE SALARIAL: 6,30
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por vida direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções.
Descrição Analítica: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por vida direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer diagnóstico e plano de tratamento; aplicar anestesia troncular ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos para prevenir infecções; restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do dente; executar limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; preservar ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos, coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento, orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua correta utilização; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas, palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município em conformidade com a política nacional de saúde vigente; participar de comissões; dirigir veículo oficial; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, e outras tarefas correlatas.
Lotação: Secretaria da Saúde.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de roupa especial, bem como ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CARGO: Contador
COEFICIENTE SALARIAL: 5,25
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: executar serviços contábeis e interpretar legislação referente à contabilidade pública.
Descrição Analítica: executar a escrituração analítica de atos e fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receitas e despesas; elaborar “slips” de caixa; escriturar, mecânica ou manualmente, livros contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação; extrair contas de devedores do Município; examinar processos de prestações de contas; conferir guias de juros de apólices da dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações; informar processos relativos à despesa; interpretar legislação referente à contabilidade pública; efetuar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; dirigir veículo oficial,  conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em sistemas informatizados, e outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 40 horas
LOTAÇÃO: Centro Administrativo Municipal
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior concluído, com registro no C.R.C.;
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico
CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO
COEFICIENTE SALARIAL: 5,25
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Atender serviços de enfermagem junto às unidades sanitárias.
Descrição Analítica: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatoriais e seções de enfermagem; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados e atendidos nas unidades sanitárias; fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, ministrar remédios; responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do material em salas de operações; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar o abastecimento de material de enfermagem; controlar o serviço de alimentação e rouparia; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe for subordinado; acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação pessoal de enfermagem; elaborar programas de educação sanitária; participar do ensino em escolar de enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores, inclusive na prevenção da saúde familiar; dirigir veículo oficial; apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; executar tarefas afins;
Lotação: Secretaria da Saúde.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: FARMACÊUTICO 
REFERÊNCIA SALARIAL: 5,25
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Aviar receitas de acordo com as prescrições médicas; controlar e fazer a distribuição de todos os tipos de medicamentos, manter atualizado o controle do estoque de medicamentos, acompanhar o processo de compra de medicamentos. 
Descrição Analítica: Realizar manipulações farmacêuticas, quando houver necessidade; aviar receitas de acordo com as prescrições médicas; manter registros atualizados do estoque de medicamentos controlados com retenção de receita; fazer solicitação de medicamentos básicos, medicamentos controlados e materiais necessários à farmácia; conferir, controlar e distribuir todos os tipos de medicamentos, bem como, fazer o abastecimento aos demais postos de saúde; ter sob sua custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do receituário médico; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; administrar e organizar o armazenamento de produtos farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo Município; controlar e supervisionar as requisições e/ou processos de compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; controlar, supervisionar e solicitar a liberação da numeração dos receituários controlados (notificação de receita-B) e receituário de controle especial, junto a 16ª Coordenadoria Regional de Saúde; prestar assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, dentro do campo de especialidade; participar nas ações de vigilância epidemiológica e sanitária; dirigir veículo oficial participar de treinamentos e cursos referentes às suas atividades; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga Horária: 40 horas semanais, sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção e trabalho noturno, aos finais-de-semana e feriados.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 21 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO PEDIATRA 
REFERÊNCIA SALARIAL: 5,15
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Efetuar consultas e exames médicos na área de pediatria, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades em crianças.
Descrição Analítica: Efetuar consultas e exames médicos na área de pediatria, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades em crianças, acompanhar a situação nutricional e vacinal das crianças, encaminhamentos para exames e orientações na área de prevenção e curativa; providenciar no tratamento especializado que se faça necessário para um bom atendimento; praticar intervenções cirúrgicos de acordo com a sua especialidade; desempenhar, de maneira ampla, todas as atribuições atinentes a sua especialidade; ministrar palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar formulários de programas de saúde; atender consultas médicas em ambulatórios ou outros estabelecimentos públicos do Município; examinar funcionários públicos para fins de licença; fazer inspeção médica para fins de ingresso público municipal e empresas privadas; preencher e assinar laudos de exames de verificação; fazer diagnóstico e recomendação terapêutica indicada para cada caso; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais, tais como: sangue, urina, raio X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados ; preencher a ficha individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; dirigir veículo oficial executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga Horária: 40 horas mensais, sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção e trabalho noturno, aos finais-de-semana e feriados.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 21 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO GINECOLOGISTA
REFERÊNCIA SALARIAL: 5,15
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Efetuar consultas e exames médicos na área de ginecologia, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades ginecológicos.
Descrição Analítica: Efetuar consultas e exames médicos na área de ginecologia, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades ginecológicos; acompanhar a situação nutricional e vacinal da população, encaminhamentos para exames e orientações na área de prevenção e curativa; providenciar no tratamento especializado que se faça necessário para um bom atendimento; praticar intervenções cirúrgicos de acordo com a sua especialidade; desempenhar, de maneira ampla, todas as atribuições atinentes a sua especialidade; ministrar palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais  e comunitárias; preencher e visar formulários de programas de saúde; atender consultas médicas em ambulatórios ou outros estabelecimentos públicos do Município; examinar funcionários públicos para fins de licença; fazer inspeção médica  para fins de ingresso público municipal e empresas  privadas; preencher e assinar laudos de exames de verificação; fazer diagnóstico e recomendação terapêutica indicada para cada caso; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais, tais como: sangue, urina, raio X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; incentivar a  vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; dirigir veículo oficial executar tarefas afins, inclusive as editadas  no respectivo regulamento da profissão. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga Horária: 40 horas mensais, sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção e trabalho noturno, aos finais-de-semana e feriados.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 21 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico
CATEGORIA FUNCIONAL: CONTROLADOR INTERNO
COEFICIENTE SALARIAL: 4,50
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição sintética: atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo coordenação, supervisão e execução de funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno.
Descrição analítica: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; avaliar a execução das metas do Plano Plurianual e dos programas de governo, visando o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes; avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do Município; prestar apoio ao órgão de controle externo do exercício de suas funções constitucionais e legais; auditar os processos de licitações, dispensa ou inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –JARI; auditar o sistema de previdência dos servidores, regime próprio ou regime geral de previdência social; auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, publicações de editais, prazos, bancas examinadoras; auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, autorização legislativa, prazos; apurar a existência de servidores em desvio de função; analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, balancetes; dirigir veículo oficial; exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 30 horas;
REQUISITOS PARA INGRESSO: 
Idade: 18 anos completos;
Instrução: Superior, Bacharel em Ciências Contábeis com registro no respectivo Conselho, Bacharel em Direito, com registro no respectivo Conselho ou Bacharel em Administração, com registro no respectivo Conselho.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
cATEGORIA PROFISSIONAL: PSICÓLOGO
REFERÊNCIA SALARIAL: 3,75
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor, avaliação de alunos e munícipes.
Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder estudo e avaliação dos mecanismos do comportamento humano para possibilitar a orientação, a seleção e o treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e global com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como contemplação com bolsas de estudo; prestar atendimento breve  a pacientes em crise e seus familiares, bem como alcoolistas e toxicômacos; atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico a gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias do município; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
Condições de Trabalho:
 Carga horária semanal de 24 horas, sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção e trabalho noturno, aos finais-de-semana e feriados.
Requisitos para Provimento:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício das funções de Psicólogo, com nível superior completo;
Idade: mínima de 18 anos completos;
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: ENGENHEIRO
COEFICIENTE SALARIAL: 3,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos topográficos e geodésios, projetos de construção.
Descrição Analítica: Executar ou supervisionar trabalhos topográficos e geodésios; estudar projetos dando os respectivos parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de rodagem, bem como, obras de captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação das destinadas ao aproveitamento de energia das relativas a portos, rios e canais, e das de saneamento urbano e rural; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos de urbanismo em geral; realizar perícias e fazer arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletrônicas e outras que utilizem energia elétrica, bem como, as oficinas em geral de redes de distribuição de energia elétrica; elaborar projetos, plantas, orçamentos, avaliações, etc..., dirigir veículo oficial; e outras tarefas correlatas.
Lotação: Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 20 horas, sujeito ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Arquiteto
COEFICIENTE SALARIAL: 3,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Realizar projetos, direção, construção e fiscalização de edifícios públicos, projetos urbanísticos e obras de caráter artístico.
Descrição Analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica, realizar projetos de escolas e edifícios públicos; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos do plano Diretor do Município; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; dirigir veículo oficial ; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; executar outras correlatas.
Lotação: Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 20 horas, sujeito ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: NUTRICIONISTA
COEFICIENTE SALARIAL: 3,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Realizar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução qualificada de trabalhos relativos à educação alimentar, nutrição e dietética, bem como a participação em programas voltados para a saúde pública.
Descrição Analítica: Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores: a caracterização da área pesquisada (aspectos econômicos e recursos naturais), condições habitacionais(características de habitação, equipamento doméstico, instalações sanitárias); e o consumo de alimentos (identificação, valor nutritivo, procedência, custo e método de preparação); proceder a avaliação técnica da dieta comum das atividades e suprir medidas para a sua melhoria; participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionais, bioquímico e somatométricos; fazer a avaliação dos programas de nutrição em saúde pública; pesquisar informações técnicas específicas e preparar para divulgação, informes sobre: noções de higiene da alimentação; orientar para melhor aquisição de alimentos, qualitativa e quantitativamente; e controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; participar da elaboração de programas e projetos específicos de nutrição e de assistência alimentar a grupos vulneráveis da população; sugerir adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil, elaborar cardápios normais e dieterápicos, verificar, no prontuário dos doentes a prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de exames de laboratórios para estabelecimento do tipo de dieta, distribuição e horário da alimentação de cada um; fazer a previsão do consumo dos gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição; inspecionar os gêneros estocados e propor os métodos e técnicas mais adequados à conservação de cada tipo de alimento; adotar medidas que assegurem preparação higiênica e perfeita conservação dos alimentos; controlar o custo médio das refeições servidas e o custo total dos serviços de nutrição; orientar serviços de cozinha, copa e refeitórios na correta preparação e apresentação de cardápios; emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; dirigir veículo oficial; executar outras tarefas semelhantes.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: período normal de trabalho de 20 horas semanais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Nível superior
Habilitação Funcional: Habilitação legal para o exercício da profissão de Nutricionista.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE SOCIAL
COEFICIENTE SALARIAL: 3,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Prestar atendimento à população na área da Assistência Social.
Descrição Analítica:, 
a) Quando na área de atendimento à população do Município: Coordenar a execução dos programas sociais desenvolvidos pela Municipalidade; coordenar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como crianças e adolescentes, migrantes, estudantes da rede escolar municipal portadores de deficiência, idosos, entre outros; elaborar, coordenar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação; organizar atividades ocupacionais para crianças, adolescentes, idosos e desassistidos sociais; orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios; promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas em domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre os grupos específicos de pessoas; organizar e manter atualizadas referências sobre as características sócio-econômicas dos assistidos nas unidades de assistência social da Prefeitura; aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas, creches municipais, centros comunitários, entre outras unidades assistenciais da Prefeitura a fim de solucionar a demanda apresentada; b) Quando na área de atendimento ao servidor municipal: Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço social, desenvolvendo atividades de caráter educativo, recreativo ou de assistência à saúde para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos servidores municipais; colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no ajustamento funcional e social do servidor; encaminhar, através da unidade de administração de pessoal, servidores doentes e acidentados no trabalho ao órgão de assistência médica municipal; acompanhar a evolução psicofísica de servidores em convalescença, proporcionando-lhes os recursos assistenciais necessários, para ajudar em sua reintegração ao serviço; assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; levantar, analisar e interpretar para a Administração da Prefeitura às necessidades, aspirações e insatisfações dos servidores, bem como propor soluções; estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho; esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da Administração da Prefeitura. c) Atribuições comuns a todas as áreas: Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; dirigir veículo oficial; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
Lotação: Secretaria da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 20 horas, sujeito ao uso de roupa especial, bem como ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Tesoureiro
COEFICIENTE SALARIAL: 3,20
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: receber e guardar valores; efetuar pagamentos.
Descrição Analítica: receber e pagar em moeda corrente, receber, guardar e entregar valores; efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas; efetuar selagem e autenticação mecânica, elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar livros; informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos à competência da tesouraria; endossar cheque e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; preencher e assinar cheques bancários; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em sistemas informatizados;  dirigir veículo oficial; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 40 horas, com atendimento ao público.
LOTAÇÃO: Centro Administrativo Municipal
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino médio concluído;
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Fiscal Municipal
COEFICIENTE SALARIAL: 3,20
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: exercer a fiscalização geral nas áreas de obras, indústria, comércio, Meio Ambiente, Tributário e transporte coletivo, e no pertinente a aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas na competência tributária municipal, atuar no cálculo e arrecadação dos tributos e taxas a serem pagos pelos munícipes.
Descrição Analítica: Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica; verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; informar processos referentes à avaliação de imóveis; lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos; colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo com as normas constantes do Código de Posturas do Município; inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de análises clínicas, farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a higiene das instalações; comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas autuações de interdições inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; elaborar relatórios das inspeções realizadas; verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos; inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar a regularidade da exibição de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas à fabricação, manipulação, depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; orientar a população quanto ao depósito indevido de lixo  em áreas públicas, propondo a colocação de placas educativas ou prestando orientações pessoalmente, visando manter a cidade limpa e evitar a propagação de doenças; receber as mercadorias apreendidas e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas; verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; verificar as violações às normas sobre poluição sonora; uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a obras públicas e particulares; verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de carta de habitação (habite-se); verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, notificando, embargando ou autuando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; solicitar ao profissional da área a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução; bem como a carga e descarga de material na via pública; verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; auxiliar no cadastramento de vias públicas, levantando dados relativos à urbanização das mesmas, com vistas à manutenção do cadastro urbano da Prefeitura e à cobrança de tributos; intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos violadores das leis, normas e regulamentos concernentes às obras particulares; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir as licenças previstas pela regulamentação urbanística do Município, tais como, licença para ligação provisória de água, licença para ligação de luz em áreas verdes, dentre outras; emitir certidões de existência e de demolição de imóveis, procedendo ao levantamento cadastral do imóvel na Prefeitura, bem como ir ao local onde o imóvel está cadastrado para certificar-se, pessoalmente, a sua existência ou demolição; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos violadores das posturas municipais e da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; coletar e fornecer dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; participar de comissões permanentes ou especiais; exercer a fiscalização do Trânsito no Município de acordo com a Legislação Federal; notificar os infratores de trânsito; sugerir medidas de segurança; orientar pedestres e condutores de veículos, ciclistas e condutores de animais; lavrar ocorrências; providenciar a remoção de veículos; demais atividades fins contidas no art. 24 da Lei 9.503/97; fiscalização do Meio Ambiente de acordo com as normas e legislação; dirigir veículo oficial; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em sistemas informatizados; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 40 horas;
Serviços externos de fiscalização, incluindo visitas a obras, em horários variados e atendimento ao público.
LOTAÇÃO: Centro Administrativo Municipal
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Médio Completo;
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Auxiliar de Enfermagem
COEFICIENTE SALARIAL: 3,05
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: fazer curativos, aplicar injeções, manter doentes sob observação e auxiliar nos atendimentos médicos.
Descrição Analítica: fazer curativos, aplicar vacinas e injeções; observar prescrições médicas relativas aos doentes; ministrar remédios e cuidados a doentes; atender a solicitação de pacientes internados; verificar temperaturas, pulso, respiração e anotar nos gráficos respectivos; pesar e medir pacientes; coletar material para exame de laboratório; registrar as ocorrências relativas a doentes; esterilizar o material da sala de operações; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; dirigir veículo oficial; promover a higiene dos doentes; requisitar material de enfermagem; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 40 horas;
Sujeito ao uso de uniforme, plantões, atendimento ao público e uso equipamentos de proteção individual.
LOTAÇÃO: Diversos Órgãos e Secretarias do Município
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Médio concluído;
Curso de Habilitação para o exercício da função.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Operador de Máquinas
COEFICIENTE SALARIAL: 2,60
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis.
Descrição Analítica: operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, britadores, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores, motoniveladoras e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; fazer a manutenção diária e preventiva dos equipamentos; dirigir veículo oficial; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de uniforme, plantões, viagens e atendimento ao público e uso equipamentos de proteção individual.
LOTAÇÃO: Diversos Órgãos e Secretarias do Município
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: 4.ª do ensino fundamental concluída;
Carteira Nacional de Habilitação, categoria ¨C¨.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Agente Administrativo
COEFICIENTE SALARIAL: 2,60
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: elaborar projetos, projetos de leis, leis, decretos, portarias, auxiliar no preenchimento de planilhas e demais documentos de prestações de contas, receber e pagar valores;
Descrição Analítica: examinar processos, redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, certidões, portarias, decretos, projetos de leis e outros; manter atualizadas as fichas de cadastro imobiliário e de lançamento de contribuintes; realizar e conferir cadastros tributários e aplicação da Lei Tributária; verificar e manter atualizada o fichário de pessoal e folha de pagamento, fazer empenhos e demonstrativos de caixa; operar computador ou terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; realizar ou orientar a coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; auxiliar na atualização do cadastro de bens patrimoniais, bem como colocar etiquetas nos bens móveis; realizar trabalhos datilográficos; orientar a organização e elaboração de fichários e arquivos de documentação e legislação; secretariar reuniões e comissões de inquérito; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em sistemas informatizados, receber, guardar e pagar valores em moeda corrente; efetuar, nos prazos legais, os recebimentos e pagamentos devidos, efetuar selagem e autenticação mecânica, mediante nomeação por Portaria, executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 40 horas,
Atendimento ao público.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino médio concluído;
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR EDUCACIONAL
COEFICIENTE SALARIAL: 2,30
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição sintética: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças ou adolescentes em estabelecimentos de ensino, visando à formação de bons hábitos e senso de responsabilidade. 
Descrição analítica: Incentivar nas crianças ou adolescentes hábitos de higiene, de boas-maneiras, de educação informal e de saúde; despertar nos escolares o senso de responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres; atender as crianças ou adolescentes nas suas atividades extra-classe e quando em recreação; observar o comportamento dos alunos nas horas de alimentação; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; assistir à entrada e à saída dos alunos; encarregar-se de receber, distribuir e recolher diariamente os livros de chamada e outros papéis referentes ao movimento escolar em cada classe; prover as salas de aula do material escolar indispensável; arrecadar e entregar na Secretaria do Estabelecimento, livros, cadernos e outros objetos esquecidos pelos alunos; colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares em casos de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar à autoridade competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e transmitir recados; dirigir veículo oficial; executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: carga horária semanal de 40 horas;
REQUISITOS PARA INGRESSO: 
Idade: 18 anos completos;
Instrução: Ensino Médio
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO AGRÍCOLA
COEFICIENTE SALARIAL: 2,30
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Prestar assistência e orientação aos agricultores e criadores, bem como auxiliar no trabalho de defesa sanitária animal e vegetal.
Descrição Analítica: Prestar assistência aos agricultores sobre métodos de agricultura, bem como sobre meios de defesa e tratamento contra pragas e moléstias nas plantas; realizar culturas experimentais através de plantio de canteiros, bem como efetuar cálculos de adubação e preparo da terra; executar tarefas rurais; supervisionar a execução de podas de plantas; auxiliar na realização de culturas agrícolas experimentais; supervisionar a execução de trabalhos fitosanitários; transmitir orientação sobre aplicação de defensivos, fertilizantes e corretivos; coletar amostras de plantas e terras para fins de exame, identificação e classificação; colaborar na organização de exposições rurais; cooperar com os órgãos encarregados da construção e manutenção de parques, praças e jardins; orientar os criadores, fazendo demonstrações práticas sobre métodos de vacinação, de criação e contenção de animais, bem como processos de desinfecção de estábulos, baias, tambos; auxiliar o veterinário na prática operatória e tratamento de animais, controlando a temperatura, administração de remédios, aplicação de injeções, realizar a inseminação artificial; colaborar na organização de exposições rurais, acompanhar o desenvolvimento do processo de leite; dar orientação sobre indústrias rurais de conservas e lacticínios; dirigir veículo oficial; e executar tarefas afins.
Lotação: Secretaria da Agricultura e do Meio Ambiente.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de roupa especial, bem como ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Médio Completo de Técnico Agrícola ou curso equivalente.
Habilitação legal para o exercício da profissão.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Motorista
COEFICIENTE SALARIAL: 2,30
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral.
Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher os veículos à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de uniforme, plantões, viagens e atendimento ao público e uso equipamentos de proteção individual.
LOTAÇÃO: Diversos Órgãos e Secretarias do Município
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: 4.ª do ensino fundamental concluída;
Carteira Nacional de Habilitação, mínima categoria ¨C¨ .
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Mecânico
COEFICIENTE SALARIAL: 2,30
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: conserto de veículos e máquinas rodoviárias.
Descrição Analítica: Consertar peças de máquinas e equipamentos essenciais; manufaturar ou consertar acessórios para máquinas; fazer soldas elétricas ou a oxigênio; converter ou adaptar peças; fazer a conservação de instalações eletro-mecânicas; inspecionar e reparar automóveis, caminhões, tratores, compressores, bombas, máquinas e equipamentos rodoviários; inspecionar; ajustar, reparar, reconstituir, quando necessário, unidades e partes relacionadas com motores, válvulas, pistões, mancais, sistemas de lubrificação, de refrigeração, de transmissão, diferenciais, embreagens, eixos dianteiros e traseiros, freio, carburadores, aceleradores, magnetos, geradores e distribuidores; esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas de mancais, ajustar anéis de segmento, desmontar e montar caixas de mudanças; recuperar e consertar hidrovácuos; reparar máquinas a óleo diesel, gasolina ou querosene; socorrer veículos acidentados ou imobilizados por desarranjos mecânicos, podendo usar, em tais casos, o carro guincho; executar serviços de chapeamento e pintura de veículos; dirigir veículos e equipamentos oficiais; executar outras tarefas correlatas.
Lotação: Secretaria de Obras, Viação e Interior.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito à prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados e ao uso de roupa especial, bem como o cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: 4ª Série do Ensino Fundamental concluída..
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Eletricista
COEFICIENTE SALARIAL: 2,30
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de eletricidade em geral, bem como, efetuar serviços de instalação e reparos de circuitos e aparelhos elétricos.
Descrição Analítica: instalar, inspecionar e reparar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; fazer reparos em aparelhos elétricos em geral; instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de equipamentos elétricos, tais como: elevadores, rádios, refrigeradores, etc; inspecionar e fazer pequenos reparos e limpar geradores e motores de óleo; reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamento de bobinas; desmontar, ajustar e montar motores elétricos, dínamos, etc.; conservar e reparar instalações elétricas internas e externas; recuperar motores de partida em geral; buzina, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; reformar baterias, fazer e consertar instalações elétricas em veículos automotores; dirigir veículo oficial; executar outras tarefas correlatas.
Lotação: Secretaria de Obras, Viação e Interior.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito à prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados e ao uso de roupa especial, bem como o cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Fundamental concluído.
Habitação Profissional: Curso adequado para o exercício da função.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: PEDREIRO
COEFICIENTE SALARIAL: 2,30
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e prédios públicos, na parte referente a alvenaria.
Descrição Analítica: efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; levantar paredes de alvenaria; fazer muros de arrimo, trabalhar com instrumentos de nivelamentos e prumo; construir bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer orifícios em pedras, acimentados e outros materiais; proceder e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco de paredes; preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras de alvenaria; instalar aparelhos sanitários; assentar e recolocar tijolos; tacos, lambrados e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal; cimento e outros materiais de construção; operar com instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; dobrar ferro para armações de concretagem; dirigir veículo oficial; executar outras tarefas correlatas.
Lotação: Diversas Secretarias do Município.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de roupa especial, bem como ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: 4ª Série do Ensino Fundamental concluída.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Auxiliar de Escritório
COEFICIENTE SALARIAL: 2,00
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: executar serviços de datilografia, arquivo, guarda e administrar materiais e matérias-primas.
Descrição Analítica: executar serviços de guarda e administrador de depósito de materiais, bens públicos como: material de expediente, peças, ferramentas, engrenagens, material de obras públicas, óleos e combustíveis e/ou similares; controlar entregas e recebimentos de materiais, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a entrada ou saída de mercadorias; manter em dia o controle de estoque de materiais e prestar contas quando requerido; redigir correspondências, atos oficiais do Município, e encaminhamentos de protocolo; atender ao público; conhecimento de pessoal; conhecimentos de datilografia e/ou de editoração eletrônica, em sistema informatizado; dirigir veículo oficial; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de uniforme, plantões, viagens e atendimento ao público e uso equipamentos de proteção individual.
LOTAÇÃO: Diversos Órgãos e Secretarias do Município
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: cursando o Ensino Médio;
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
COEFICIENTE SALARIAL: 2,00


ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Exercer as atividades auxiliares que envolvem a execução dos serviços básicos de consultórios dentários.
Descrição Analítica: Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivos e fichários; controlar o fluxo de atendimento de pacientes; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar pacientes para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para o controle de cárie dental; proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; realizar lavagem, desinfecção e esterilização do instrumental e consultório, dirigir veículo oficial; outras tarefas correlatas.        
CONDIÇOES DE TRABALHO: Período normal de trabalho de 40 horas semanais, com a obrigatoriedade de uso de equipamentos de proteção individual.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Nível médio e habilitação específica de acordo com a legislação para o exercício das funções de Atendente de Consultório Dentário, com certificado registrado no órgão competente;
Idade: Mínima de 18 anos;
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Secretário de Escola
Coeficiente Salarial: 1,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: realizar serviços de datilografia, arquivar documentos, registrar notas em boletins e históricos escolares.
Descrição Analítica: realizar trabalhos de datilografia em geral, ou editoração eletrônica, em sistema informatizado; controle da vida escolar de alunos matriculados no sistema municipal de ensino; manter o registro da vida funcional dos membros do magistério, em todos os seus controles necessários; elaborar ofícios e atos da escola; atender ao público; fazer buscas de tempo de serviço para fins de emissão de certidões; datilografar as atas de reuniões finais; datilografar históricos escolares; organizar o arquivo, registro e protocolo da correspondência expedida e recebida, catalogar livros, jornais e revistas periódicos e quaisquer outras espécies de documentos de valor históricos e/ou cultura; auxiliar professores em classes especiais ou de pré-escolar; dirigir veículo oficial; executar outras atividades ou tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 40 horas, sujeito a uso de uniforme fornecido pelo Município.
LOTAÇÃO: Secretaria das Escolas do Município.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Fundamental concluído;
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Operário
COEFICIENTE SALARIAL: 1,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: realização de serviços braçais em geral.
Descrição Analítica: carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral, varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento/entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos, cavar sepulturas e auxiliar nos sepultamentos; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubação, pulverização, etc...), aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terreno baldios e praças; auxiliar em serviços simples de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; irrigação e repicagem de mudas; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; dirigir veículo oficial, eventualmente e se for o caso; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de uniforme e uso de equipamentos de proteção individual.
LOTAÇÃO: Diversos Órgãos e Secretarias do Município
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: 2ª Série do Ensino Fundamental concluída.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
CATEGORIA FUNCIONAL: Servente
COEFICIENTE SALARIAL: 1,35 
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: limpar dependências, preparar e servir alimentos, café e chá.
Descrição Analítica: realizar trabalhos de limpezas nas diversas dependências de prédios públicos, tais como: limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias; remover lixo e detritos; lavar e encerrar assoalho; fazer arrumações em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; preparar café e/ou chá e servi-los; preparar e servir merenda escolar; realizar a limpeza de pátios; realizar outras tarefas próprias da atividade; preservar e zelar os materiais e equipamentos de trabalho que estão sob sua responsabilidade; preparar refeições de acordo com cardápios; encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala, tais como: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies; preparar sobremesas e sucos; eventualmente fazer pães, biscoitos e artigos de pastelaria em geral; encarregar-se da guarda e conservação dos alimentos; fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou à preparação de alimentos; operar com os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha; distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares; supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos de cozinha; executar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 40 horas, sujeito a uso de uniforme fornecido pelo Município.
LOTAÇÃO: Diversos órgãos e secretarias do Município
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: 4. ª série do ensino fundamental concluída.
RECRUTAMENTO: Por concurso público específico.
Cargos em extinção:
CATEGORIA FUNCIONAL: TELEFONISTA-RECEPCIONISTA (cargo em extinção)
COEFICIENTE SALARIAL: 1,75



ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Operar em mesas de ligação telefônica, nas repartições municipais, atender ao contribuinte, prestar orientações, receber, encaminhar, conduzir e despachar expedientes e orientar o público.
Descrição Analítica: Operar com aparelhos telefônicos e mesas de ligação; efetuar as ligações pedidas; receber e transmitir mensagens; atender a chamadas internas e externas; receber chamadas urgentes para atendimento em ambulâncias, anotando no livro de ocorrências sua origem, hora em que foi registrado e demais dados de controle; prestar informações relacionadas com a repartição; fazer pequenos reparos em aparelhos telefônicos e mesas de ligação; executar serviços de expedição e orientação ao público; pequenos serviços datilográficos e de digitação; receber informar e encaminhar o público aos órgãos competentes, orientar e informar o público, bem como solucionar pequenos problemas sobre assunto de sua alçada; controlar e fiscalizar a entrada e saída de público, especialmente em locais de grande afluência, distribuir e verificar as tarefas de guarda e limpeza nas repartições; responsabilizar-se pela afixação de avisos, ordens da repartição e outros informes ao público; receber e encaminhar as sugestões e reclamações das pessoas que atender; anotar e transmitir recados; executar tarefas afins.
Condições de Trabalho: Horário de Trabalho: 40 horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:
Escolaridade: Ensino Fundamental completo.
CATEGORIA FUNCIONAL: DENTISTA (cargo em extinção)
COEFICIENTE SALARIAL: 5,40
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por vida direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções.
Descrição Analítica: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por vida direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer diagnóstico e plano de tratamento; aplicar anestesia troncular ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos para prevenir infecções; restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do dente; executar limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; preservar ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos, coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento, orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua correta utilização; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas, palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município em conformidade com a política nacional de saúde vigente; participar de comissões; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, e outras tarefas correlatas.
Lotação: Secretaria da Saúde.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 20 horas, sujeito ao uso de roupa especial, bem como ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.
CATEGORIA FUNCIONAL: Operário Especializado
COEFICIENTE SALARIAL: 2,00
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: realização de serviços braçais, que exijam algum conhecimento específico.
Descrição Analítica: conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem, máquinas e caldeiras; confecção e conserto de capas e estofamentos; operar com máquinas de pequeno porte, serras, cortador de gramas, máquinas de fabricar tela de arame e similares; acender forjas; auxiliar nos serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas e veículos; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, adubações, pulverizações); aplicar inseticidas e fungicidas; efetuar reparos em calçadas e calçamento; realizar reparos em prédios públicos, tais como: colocar tijolos, rebocar e pintar paredes; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; atendimento ao público, operações de aparelhos telefônicos, prestar informações, efetuar e receber ligações telefônicas e executar outras tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de uniforme e uso equipamentos de proteção individual.
LOTAÇÃO: Diversos Órgãos e Secretarias do Município
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: 4.ª do ensino fundamental concluída.
ANEXO II
DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS
CARGOS EM COMISSÃO 
CATEGORIA FUNCIONAL:
COORDENADOR CLÍNICO
Coeficiente SALARIAL: 5,40
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades
Descrição Analítica: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências e emergências médicas; prestar cirurgias de pequeno porte em ambulatórios; encaminhar pacientes para atendimento, quando for o caso, atendendo os critérios de referência e contra-referência; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afestos ao Município em conformidade com a política nacional de saúde vigente; efetuar exames admissionais, demissionais e de permanência no serviço público; participar de comissões permanentes ou especiais; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas médicas das clientes; auxiliar, quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua especialidade; participar de juntas médicas; solicitar o recurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência;   realizar exames de admissão no Serviço Público Municipal; atende a pacientes em casos de urgência, mesmo não sendo na sua área específica de atuação, participar de comissões permanentes ou especiais;
Lotação: Secretaria da Saúde.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 20 horas semanais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho;
Declaração de bens e valores que consistem em seu patrimônio, por ocasião da posse
RECRUTAMENTO: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL:
COORDENADOR ODONTOLÓGICO
coeficiente SALARIAL: 5,40
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por vida direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções.
Descrição Analítica: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por vida direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer diagnóstico e plano de tratamento; aplicar anestesia troncular ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos para prevenir infecções; restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do dente; executar limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; preservar ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos, coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento, orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua correta utilização; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município em conformidade com a política nacional de saúde vigente; participar de comissões permanentes ou especiais; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, e outras tarefas correlatas.
Lotação: Secretaria da Saúde.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Horário: 20 horas semanais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse
RECRUTAMENTO: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: Chefe de Gabinete
COEFICIENTE SALARIAL: 5,40
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: administrar e representar o gabinete nas atividades que lhe são afetas.
Descrição Analítica: administrar e representar o Gabinete nas atribuições que lhe são peculiares; propor ao Chefe do Executivo medidas de interesse do gabinete; participar dos trabalhos da Coordenadoria de Supervisão e Planejamento; apresentar anualmente, ao Chefe do Executivo, relatório das atividades do Gabinete; expedir atos normativos de sua competência; opinar sobre matérias de competência do Gabinete; designar os locais de trabalho para o pessoal lotado no Gabinete, bem como sua movimentação interna; encaminhar aos demais órgãos da Administração, as determinações do Chefe do Executivo e fiscalizar o seu cumprimento; receber, encaminhar e responder as correspondências dirigidas ao Chefe do Executivo; atender as pessoas que demandam ao Gabinete; dirigir veículos oficiais; exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas em leis e regulamentos.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO ADJUNTO
COEFICIENTE SALARIAL: 4,80
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição sintética: Assistir aos Secretários fornecendo-lhes o suporte necessário para a coordenação dos trabalhos e programas da Secretaria.
Descrição analítica: Assistir aos secretários fornecendo-lhes suporte para a coordenação dos trabalhos e programas da Secretaria, inclusive do pessoal a ele subordinado; na ausência do Secretário da pasta, responder pela Secretaria agendar reuniões e gerenciar projetos, emitir relatórios e realizar orientações aos munícipes; chefiar e dirigir as ações e atividades empreendidas pelas  capatazias; coordenar a distribuição de pessoal, veículos, material e equipamentos; e outros tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
a) Idade mínima de 18 anos;
b) Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;
RECRUTAMENTO: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL:
COORDENADOR cras
Coeficiente SALARIAL: 4,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Prestar atendimento à população na área da Assistência Social.
Descrição Analítica: 
a) Quando na área de atendimento à população do Município:
Coordenar a execução dos programas sociais desenvolvidos pela Municipalidade; coordenar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como crianças e adolescentes, migrantes, estudantes da rede escolar municipal portadores de deficiência, idosos, entre outros; elaborar, coordenar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação; organizar atividades ocupacionais para crianças, adolescentes, idosos e desassistidos sociais; orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios; promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas em domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre os grupos específicos de pessoas; organizar e manter atualizadas referências sobre as características sócio-econômicas dos assistidos nas unidades de assistência social da Prefeitura; aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas, creches municipais, centros comunitários, entre outras unidades assistenciais da Prefeitura a fim de solucionar a demanda apresentada;
b) Quando na área de atendimento ao servidor municipal:
Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço social, desenvolvendo atividades de caráter educativo, recreativo ou de assistência à saúde para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos servidores municipais; colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no ajustamento funcional e social do servidor; encaminhar, através da unidade de administração de pessoal, servidores doentes e acidentados no trabalho ao órgão de assistência médica municipal; acompanhar a evolução psicofísica de servidores em convalescença, proporcionando-lhes os recursos assistenciais necessários, para ajudar em sua reintegração ao serviço; assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; levantar, analisar e interpretar para a Administração da Prefeitura às necessidades, aspirações e insatisfações dos servidores, bem como propor soluções; estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho; esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da Administração da Prefeitura.
c) Atribuições comuns a todas as áreas: Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
Lotação: Secretaria da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Horário: 40 horas semanais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Superior completo.
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse
RECRUTAMENTO: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: 
Assessor Jurídico
COEFICIENTE SALARIAL: 4,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: prestar assessoria jurídica ao Chefe do Poder Executivo e aos órgãos administrativos da Prefeitura Municipal.
Descrição Analítica: representar o Município em qualquer instância judicial, atuando nos feitos em que o mesmo seja autor ou réu, assistente, oponente ou simplesmente interessado; participar de inquéritos administrativos e dar orientação jurídica na realização dos mesmos; efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; emitir, por escrito, os pareceres que lhe forem solicitados, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos campos da indagação, nos campos da pesquisa, da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; responder as consultas sobre interpretação de textos legislativos, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar o Município a solucionar problemas Administrativos; estudar, redigir e minutar termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamentos, convênios e outros atos que se fizerem necessários à legislação municipal; estudar, redigir e minutar desapropriações, dações em pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas e doações, transferências de domicílio e outros títulos, bem como elaborar anteprojetos de lei e decretos; proceder ao exame dos documentos necessários à formulação dos títulos supra citados; proceder pesquisas tendentes a instruir processos administrativos que versem sobre assuntos jurídicos; dirigir veículos oficiais; executar tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 10 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Escolaridade: Curso Superior específico;
Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da Advocacia;
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL:  ASSESSOR DE PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO
COEFICIENTE SALARIAL: 3,50
ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assessoramento administrativo e de planejamento a dirigentes de órgãos municipais; Realizar estudos no campo da Administração Pública; Elaborar pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; Exarar despachos, interlocutórios ou não, de acordo com a orientação do superior hierárquico; Revisar atos e informações antes de submetê-los à apreciação das autoridades superiores; Reunir as informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita administrativa; Estudar a legislação referente ao órgão de trabalho ou de interesse para o mesmo propondo as modificações necessárias; Propor a realização de medidas relativas à boa administração de pessoal e de outros aspectos dos serviços públicos; Efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; supervisionar serviços administrativos em repartições técnicas; Executar outras tarefas afins.
Condições de Trabalho:
Horário de Trabalho: 30 horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:
Escolaridade mínima: Ensino Superior em Contábeis, Administração ou Direito.
Recrutamento: Livre nomeação do Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL:  COORDENADOR DE SAÚDE MENTAL
COEFICIENTE SALARIAL: 3,50
ATRIBUIÇÕES: 
Viabilizar internamente a execução das políticas da Administração Municipal, na área da saúde mental; coordenar a assistência à saúde mental, promovendo o adequado acompanhamento médico, psicológico, psiquiátrico e quando necessário, promovendo o internamento hospitalar e acompanhamento psicossocial; acompanhar os internos até seu pronto restabelecimento e promover as orientações necessárias às famílias para o convívio adequado com o paciente; conhecer, acompanhar e orientar pessoas viciadas em drogas, ou vítimas de violência domésticas ou sociais; elaborar o programa de Assistência à Saúde mental da Secretaria Municipal da Saúde, Assistência Social.
Condições de Trabalho:
Horário de Trabalho: 20 horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:
Escolaridade mínima: Curso superior (preferencialmente de Serviço Social, Pedagogia ou Psicologia).
Recrutamento: Livre nomeação do Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL:  
Diretor de Departamento
COEFICIENTE SALARIAL: 3,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: dirigir, planejar, organizar e controlar as atividades de um Departamento ligado diretamente a Secretaria, acompanhar os trabalhos da Secretaria, para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas.
Descrição Analítica: na ausência do Secretário da pasta, responder pela Secretaria; lavrar atas, pareceres, relatórios e despachos de processos; dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a eles atribuídos; determinar a distribuição de processos aos servidores subordinados, zelando pela fiel observância dos prazos fixados para seu estudo e conclusão; apresentar quando solicitado, ao seu superior imediato, relatórios sobre os trabalhos desenvolvidos pela Secretaria; aos seus superiores imediatos, as medidas que considerar necessárias ao aperfeiçoamento ou à melhor execução dos serviços; prestar ao superior, informações e esclarecimentos sobre assuntos em fase final de decisão ou que devam subir para considerações superiores; assinar e visar documentos emitidos ou preparados pela Equipe que dirige, encaminhando-os, quando for o caso, Pa apreciação do superior imediato; autorizar a requisição do material necessário à execução dos serviços afetos à Secretaria e controlar sua movimentação, atender as pessoas que procuram a Prefeitura para tratar de assuntos de sua competência; propor à autoridade superior a realização de sindicâncias para apuração de faltas e irregularidades, propor a aplicação de medidas disciplinares que excederem a sua competência e aplicar aquelas que forem de sua alçada, nos termos da legislação em vigor, aos servidores que lhe são subordinados em vigor, aos servidores que lhe são subordinados; dirigir veículos oficiais; executar outras tarefas correlatas determinadas por seus superiores.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
LOTAÇÃO: Secretarias Municipais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: 
Supervisor escolar
COEFICIENTE SALARIAL: 3,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: supervisionar as escolas municipais e assessorar a direção.
Descrição Analítica: supervisionar as escolas municipais com vistas à melhoria do rendimento escolar, participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Global das Escolas; elaborar o Plano de Ação do Serviço a partir do Plano Global das Escolas; colaborar na obtenção de clima favorável ao entrosamento dos alunos, professores e demais pessoas da Escola, com vistas ao ajustamento e integração de todos; participar do processo integração Escola-Família-Comunidade; assessorar o Diretor na indicação dos professores Conselheiros de Turma; preparar, coordenar, acompanhar e avaliar as atividades dos Conselheiros de Turma, para atuação junto aos alunos, através de reuniões periódicas; desenvolver suas atividades em consonância com as orientações emanadas da Secretaria de Educação e Cultura; propiciar condições favoráveis ao bom desempenho docente; manter atualizada a documentação de serviços; integrar a Coordenação Geral do Conselho de Classe; dirigir veículos oficiais; participar da avaliação global da Escola, e outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão de supervisão e experiência em atividades docentes;
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: 
Dirigente de Equipe
COEFICIENTE SALARIAL: 3,00
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: dirigir, planejar, organizar e controlar atividades da Equipe que dirige, acompanhando os trabalhos da mesma, para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas.
Descrição Analítica: dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a eles atribuídos; determinar a distribuição de processos aos servidores subordinados, zelando pela fiel observância dos prazos fixados para seu estudo e conclusão; propor ao seu superior a Escala de Férias dos seus subordinados; apresentar quando solicitado, ao seu superior imediato, relatórios sobre os trabalhos desenvolvidos pela equipe; fiscalizar a frequência e a permanência da pessoa no serviço, autorizando, desde que necessário, o afastamento temporário durante o expediente; determinar o desconto em folha de pagamento para os casos de ausência sem autorização; reunir, mensalmente, os servidores subordinados, para discutir assuntos diretamente ligados às atividades que lhe são afetas, ouvindo, também suas sugestões; propor aos seus superiores imediatos, as medidas que considerar necessárias ao aperfeiçoamento ou à melhor execução dos serviços; prestar ao superior imediato, informações e esclarecimentos sobre assuntos em fase final de decisão ou que devam subir para considerações superiores; assinar e visar documentos emitidos ou preparados pela Equipe que dirige, encaminhando-os, quando for o caso, à apreciação do superior imediato; autorizar a requisição do material necessário à execução dos serviços afetos à equipe e controlar sua movimentação; manter a disciplina do pessoal sob sua direção; fazer cumprir, rigorosamente o horário de trabalho estabelecido, da pessoa sob sua direção; propor ao seu superior a realização de sindicâncias para a apuração de faltas e irregularidades, propor a aplicação de medidas disciplinares que excederem a sua competência e aplicar aquelas que forem de sua alçada, nos termos da legislação em vigor, aos servidores que lhe são subordinados; dirigir veículos oficiais; executar outras tarefas correlatas determinadas por seu superior imediato.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
LOTAÇÃO: Secretarias Municipais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Declaração de bens e valores que consistem em seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL:  
Diretor de Oficinas Artesanais
Coeficiente Salarial: 2,5
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Coordenar as oficinas terapêuticas e artesanais desenvolvidas pelo Departamento de Assistência Social.
Descrição Analítica: coordenador o desenvolvimento de projetos específicos de oficinas terapêuticas e artesanais; planejar e avaliar as diversas atividades desenvolvidas pelas oficinas do CRAS; orientar, organizar exposições individuais e/ou coletivas dos participantes das oficinas; coordenar projetos de resgate da capacidade criativa e produtiva dos portadores de transtornos mentais, visando à reinserção social; planejar e acompanhar os usuários do Serviço de saúde Mental em eventos artísticos e culturais; executar outras tarefas correlatas. 
Condições de Trabalho:
Horário de Trabalho: 25 horas semanais
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
Requisitos para preenchimento do cargo:
Escolaridade: Ensino Médio Completo
Idade mínima de 18 anos;
Declaração de bens e valores que consistem em seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: 
COORDENADOR DE OBRAS E SERVIÇOS 
coeficiente SALARIAL: 2,30
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Atividades que envolvem orientação, coordenação e fiscalização dos serviços executados por turmas ou auxiliares nas áreas de pavimentação, serviços urbanos, eletricidade, marcenaria,  transportes, iluminação pública, calçadas de passeio, ajardinamento e buscar junto às diversas secretarias as alternativas para melhoria da qualidade de vida.
Descrição Analítica: Verificar o pessoal que compareceu ao serviço, fazendo os registros necessários; distribuir os trabalhadores pelos locais de trabalho; determinar, orientar, coordenar e fiscalizar o serviço a ser executado; responsabilizar-se pelos instrumentos utilizados pelos trabalhadores; fazer apuração de frequência de pessoal; cumprir e fazer cumprir a legislação relativa à segurança do trabalho e prevenção de acidentes; requisitar o material necessário ao desenvolvimento do trabalho; controlar o uso adequado de máquinas e equipamentos utilizados pelos trabalhadores; prestar contas ao seu superior imediato do destino final do material; compete chefiar a execução das atividades e ou metas previstas para executar tarefas afins.
Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete chefiar a execução das atividades e ou metas previstas para os Bairros mais carentes; realizar levantamentos de necessidades prioritárias destas comunidades; buscar junto às diversas secretarias as alternativas para melhoria da qualidade de vida; executar outras atividades correlatas.
Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete chefiar os serviços de infra-estrutura como ajardinamento, reflorestamento, iluminação e conservação das calçadas e vias públicas; organizar e definir estratégias para a realização de eventos. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
LOTAÇÃO: Secretarias Municipais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Declaração de bens e valores que consistem em seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: 
Dirigente de Núcleo
COEFICIENTE SALARIAL: 2,10
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: dirigir, planejar, organizar e controlar as atividades do núcleo que dirige, acompanhando os trabalhos do mesmo, para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas.
Descrição Analítica: dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a eles atribuídos; determinar a distribuição de serviços e processos aos servidores subordinados, zelando pela fiel observância dos prazos fixados para o seu estudo ou conclusão; propor aos seus superiores a Escola de Férias dos seus subordinados; apresentar quando solicitado, ao seu superior imediato, relatórios sobre os trabalhos que estão sendo desenvolvidos e executados por seu Núcleo; fiscalizar a frequência e permanência de pessoal subordinado ao serviço, autorizando, desde que necessário, o afastamento temporário durante o expediente; determinar o desconto em folha de pagamento para os casos de ausência sem autorização; reunir, mensalmente os servidores subordinados, para discutir assuntos diretamente ligados às atividades que lhe são afetas, ouvindo, também, sugestões; dirigir veículos oficiais; manter a disciplina do pessoal de sua direção; e executar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
LOTAÇÃO: Secretarias Municipais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
b) Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;
c) Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: Chefe de Turma
COEFICIENTE SALARIAL: 1,92
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: chefiar as atividades de uma turma de serviço, organizando os trabalhos específicos da mesma e controlando o desempenho do pessoal, para assegurar o desenvolvimento normal das rotinas de trabalho.
Descrição Analítica: analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estudos e ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos; distribuir os trabalhos, dando orientações e informações a respeito dos mesmos; para assegurar sua eficiente execução; organizar a escala de férias do pessoal de sua turma; prestar informações sobre processos, papéis e serviços que estão sob controle e execução, a fim de que os interessados possam saber a respeito; elaborar relatórios periódicos, fazendo exposições pertinentes, para informar sobre o andamento dos trabalhos; promover o comportamento disciplinar entre os servidores sob sua responsabilidade, incentivando-os ao cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, para obter um clima favorável ao maior rendimento no trabalho; avaliar a produção tanto no aspecto qualificativo quanto no quantitativo, considerando a eficiência de cada servidor e os recursos materiais disponíveis, para concluir a respeito e determinar novos procedimentos, se for o caso; dirigir veículos oficiais; executar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
LOTAÇÃO: Secretarias Municipais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Declaração de bens e valores que consistem em seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
CATEGORIA FUNCIONAL: 
Chefe de Atividades Setoriais
COEFICIENTE SALARIAL: 1,50
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: chefiar as atividades de setores, organizando os trabalhos específicos da mesma e controlando o desempenho do pessoal, para assegurar o desenvolvimento normal das rotinas de trabalho.
Descrição Analítica: preparar e organizar previamente trabalhos por setores, distribuir tarefas, analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estudos e ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos; distribuir os trabalhos, dando orientações e informações a respeito dos mesmos; para assegurar sua eficiente execução; organizar a escala de férias do pessoal de sua turma; prestar informações sobre processos, papéis e serviços que estão sob controle e execução, a fim de que os interessados possam saber a respeito; elaborar relatórios periódicos, fazendo exposições pertinentes, para informar sobre o andamento dos trabalhos; promover o comportamento disciplinar entre os servidores sob sua responsabilidade, incentivando-os ao cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, para obter um clima favorável ao maior rendimento no trabalho; avaliar a produção tanto no aspecto qualificativo quanto no quantitativo, considerando a eficiência de cada servidor e os recursos materiais disponíveis, para concluir a respeito e determinar novos procedimentos, se for o caso; fazer cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido para o pessoal sob sua direção; propor à autoridade superior a realização de sindicância para a apuração de falhas e irregularidades, propor a aplicação de medidas disciplinares que excederem a sua competência e aplicar aquelas que lhe forem de sua alçada; nos temos da legislação em vigor, aos servidores que lhe são subordinados; dirigir veículos oficiais; executar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais;
Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
LOTAÇÃO: Secretarias Municipais.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Idade mínima de 18 anos;
Declaração de bens e valores que consistem em seu patrimônio, por ocasião da posse;
Recrutamento: indicação pelo Prefeito Municipal.
ANEXO III
TABELA DE ENQUADRAMENTO DOS CARGOS EFETIVOS
	SITUAÇÃO EXISTENTE
	SITUAÇÃO PREVISTA

	Médico da Família
	Médico da Família

	Médico Veterinário
	Médico Veterinário

	Dentista
	Dentista

	Médico pediatra
	Médico pediatra

	Médico ginecologista
	Médico ginecologista

	Contador
	Contador

	Enfermeiro
	Enfermeiro

	Controlador Interno
	Controlador Interno

	Farmacêutico
	Farmacêutico

	Engenheiro
	Engenheiro

	Arquiteto
	Arquiteto

	Nutricionista
	Nutricionista

	Psicólogo
	Psicólogo

	Assistente Social
	Assistente Social

	Tesoureiro
	Tesoureiro

	Fiscal Municipal
	Fiscal Municipal

	Auxiliar de Enfermagem
	Auxiliar de Enfermagem

	Operador de Máquinas
	Operador de Máquinas

	Agente Administrativo
	Agente Administrativo

	Monitor Educacional
	Monitor Educacional

	Técnico Agrícola
	Técnico Agrícola

	Motorista
	Motorista

	Mecânico
	Mecânico

	Eletricista
	Eletricista

	Pedreiro
	Pedreiro

	Auxiliar de Escritório
	Auxiliar de Escritório

	Auxiliar de Saúde Bucal
	Auxiliar de Saúde Bucal

	Secretário de Escola
	Secretário de Escola

	Operário
	Operário

	Servente
	Servente
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